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1. Objetivo 

 
Podem utilizar o Estúdio de Gravação e Sala de Ensaios da Casa de Juventude de Vila Nova de Famalicão 
os projetos musicais individuais ou coletivos, profissionais ou amadores, de qualquer expressão ou 
corrente musical. 

2. Campo de Aplicação 

 
O Normativo de Utilização do Estúdio de Gravação e Sala de Ensaios da Casa de Juventude de Vila Nova 
de Famalicão, doravante designado apenas por normas de utilização, estabelece os termos e condições 
a observar pelos projetos musicais jovens. 

Definição e caracterização dos estúdios 

Está disponível para utilização em regime de ensaios 1 sala com 32,70m2; 
Está disponível um estúdio de gravação com 1 sala de 10m2; 
Os estúdios são totalmente insonorizados, com portas acústicas; 
Os estúdios dispõem de equipamentos e instrumentos musicais. 

3. Procedimento 

Utilização dos estúdios, equipamentos e meios técnicos 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão assegurará a presença de um/a técnico/a/ da juventude, 
responsável pela utilização dos estúdios, a quem competirá assegurar a observância das normas de 
utilização dos equipamentos municipais.  

Reserva-se também o direito à Câmara Municipal, sempre que considere pertinente, solicitar a presença 
de um/a técnico/a especializado/a, para acompanhar ensaios e/ou gravação. O encargo com este 
recurso humano é da responsabilidade dos/das utilizadores/as. 

Os/As jovens utilizadores/as dos estúdios obrigam-se a manusear de forma cuidadosa os instrumentos 
e equipamentos municipais cedidos e a fazer um uso responsável dos estúdios. 

Aos/Às jovens utilizadores/as dos estúdios é também permitida a instalação dos equipamentos e meios 
técnicos próprios necessários à realização dos ensaios e gravações, sendo o seu manuseamento e 
operação da sua inteira responsabilidade. 

A instalação dos meios próprios, bem como o uso independente do estúdio de gravação, será 
supervisionado pelo/a um/a técnico/a da juventude, como forma de assegurar que os mesmos não 
causam qualquer dano nos estúdios. 
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A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão não se responsabiliza por qualquer dano ou furto que 
possa ocorrer em tais equipamentos ou em quaisquer outros bens pertencentes aos/às Jovens. 

Em caso de perda ou dano de qualquer material ou equipamento municipal durante a utilização dos 
estúdios por motivos imputáveis ao/à utilizador/a, cabe a este/a respetiva reparação ou, em caso de dano 
irreparável, a sua reposição por outro de igual marca, modelo e características. 

 

Horário de funcionamento e regime de utilização 

O horário de funcionamento da Sala de Ensaios e Estúdios de Gravação é o seguinte: 

De segunda a sexta-feira: das 10h00 às 18h00; 

Sábados: das 10h00 às 18h00 (se solicitado e de acordo com a disponibilidade do serviço). 

A utilização da sala de ensaios faz-se por períodos de uma (1) hora, não havendo lugar a qualquer redução 
ou reembolso caso os/as jovens se ausentem dos estúdios no decurso do período de tempo contratado. 
No caso de reserva para gravação na sala de ensaio o período mínimo de utilização é de duas (2) horas. 

Se, por qualquer motivo imputável à Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, os/as jovens se virem 
impedidos de utilizar o estúdio durante parte ou a totalidade do período contratado, estes poderão optar 
pela reposição do período contratado, de acordo com a disponibilidade do serviço. 

Reserva de estúdios e pagamento 

Os/As Jovens devem solicitar, com a antecedência de 8 dias, a reserva do estúdio/sala de ensaios mediante acesso 
à plataforma eletrónica disponibilizada pelo Município de Vila Nova de Famalicão no sítio oficial da Juventude de 
Famalicão. http://www.juventudefamalicao.org/_reserva_espacos  

O/A colaborador/a do Municipio responsável confirma a disponibilidade via email para o endereço de correio 
eletrónico colocado na pré-reserva onde incluirá: 

Cópia do normativo 

 

1 Referente a pagamento ao técnico externo ao Municipio de Vila Nova de Famalicão 

Tabela de taxas Sala de Ensaio Estúdio de Gravação 

Preço base 2,54€/ Hora / Jovem --- 

Pack 1 5,07€/Hora  

Pack 2 7,09€/Hora  

Captação e Gravação  2,54€/Jovem + 12,00€/hora1 

Pós---Produção e Masterização  12,00€/hora1 

http://www.juventudefamalicao.org/_reserva_espacos
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Estimativa do preço tendo como base os elementos fornecidos. 

O pagamento da taxa de utilização deve ser efetuado antes do ensaio ou gravação. 

O não pagamento das taxas implica a perda do direito à utilização do estúdio e o cancelamento da reserva 
efetuada. 

Nota: As lacunas e as dúvidas que se suscitarem na interpretação das disposições do presente normativo serão 
esclarecidas dentro do Normativo Geral em vigor no Município de Vila Nova de Famalicão. 

Pack 1  - 1 mesa de mistura c/ colunas; 2 microfones; 2 suporte; 2 cabo de microfone. 

Pack 2 - 1 mesa de mistura c/ colunas; 2 microfones; 2 suportes; 2 cabo de microfones; 1 bateria; 
2 Amplificadores de Guitarra; 1 amplificador de Baixo.  
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